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                        Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, às 10h25min,

nesta cidade de Boa Vista, estado de Roraima, na sala de audiência do 1° Juizado Especial Cível, sob a

presidência  do  MM.  Juiz  de  Direito  titular  do  2º  Juizado em atuação neste  1º  Juizado, Dr.  AIR

MARIN JUNIOR, comigo escrevente, abriu-se a audiência de instrução e julgamento nos autos da

ação e entre as partes litigantes suprarreferidas. Apregoados, ambas as partes compareceram, estando a

parte autora desacompanhada de Advogado e a parte requerida representada por preposto, bem como

assistida por Advogada. Após a abertura do ato, não houve acordo entre as partes, nem se consignou

interesse na produção probatória, seja documental ou testemunhal. Ato contínuo, o MM. Juiz passou a

proferir o seguinte  DESPACHO: I) Anuncio o julgamento antecipado do mérito, com fulcro no art.

355, inciso I, do Código de Processo Civil; II) Façam-se os autos conclusos para Sentença.  Eu, Flávio

Tupinambá Cruz de Souza, Estagiário de Direito, digitei.


